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PREÀMBULO

O Município do Aracati, através da Secretâria de Saúde, torna pitblico para conhccimentô dos interessados,
que a P|egoeira e a equipe clc apoio, designados por ato do Prcfcito Municipal, que om integra os âutos,
estará r'ealizando jicitação »a modalidade dc PRECÀO, na fonnâ ELETRONICA, do tipo menol prcço,
pârâ âtendimento do objeto desta Iicitação, çonfoflne objcto dcscrjto ncstc Edital, tudo de cotlloünidade corn
as rcgms estipuladas na Lei n" 10.520, <lc l'710712002, Decrelo lrederal n" 10.02,1 de 20/09/20]9, Lei
Complcmcnlâr n' 12312006 Lei Geral dÂ Microc,nprcsa, com as altcrêçõcs da Lei ConrplemeDtar n"
111/2014, e legislâção correlâta aplicândo se, subsidiariâneDte, no que couber, a Lei n" 8.666/93, de
2l106/93, com suas alterações, bem como pclas nonnâs contidas no presente Editâl e seus âüexos.

Data e Hota de I icio de
Recebimenío dds 03/10/2022 - 08h00min

Data e Hora de Témino de
Recebi efito das 1?/10/2022 - 08h00»in

Dala e Horu dt:t Disputa de
Lances:

17l10/2022 - 13h00min

Local dd Sessão: w§ B.hfl.oIe.br' (.rcerro Lleníilicdda üo link liciíocõct)
Refeftncia de Tenpo. Horário Oficiâl de BrasiliÀ-DF
Tbo de LicíÍaÇão. Menor Preco Globâl

Aberto
Regime de Farnecimento: Por Demanda

Nâtâni€le Condim Rodrigues

GLOSSÁRIO

I Nâo havendo expediente ou ocoffcndo quâlqueÍ fâto supervenieDte que impeça a realização do ccdamc na
data mârcada, a sessão será automâlicâmente transferida para o primeiro dia Íttil subseqüenle, no mesmo
horário e local ânterio nente estabelecido, desde que não hâja comunicâção do Pregoeiro em oontrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadâs abaixo aparecererr neste documento dc Edital, ou cm
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

t PMÁ: Prcíeitura Mutlicipal de Ardcati./CE;
t ME/EPP: Micrc enpletu / Enpre.\o de Peqlt?no PorÍ?;

' DOE/DOU: Diótio (ücial do Estado / Diário Ofcidl da U ião:
t SRP: Sistemlr ia Registra de Preços;
* TCE: Trihmql de Contas do Esíado da Cedrá.
t< BLL: Boka de Licitações e Leilões do Brasil, órgão proredor do sitte ú, entidltde con|enio.Lt conl
estd tnunicipdlídade, nedianle Tetmo de lpoia Técnica-Operuciofial erl Nixar;
x RFB: Receitu Fedüd ào 4ru.\il

q O presente Edital e todos os scus anexos estão acessíveis a qucm intcrcssarjunto âo Setor de Licitações
Iocalizado no endereço constante do preámbulo destc cditâI, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, cnr
ârquivos compatíveis com os Sofiwâres PDF, Auto-Cad, Word e [xoel que se fizerern necessários. Na
ocasiào o iNeressado dcvcrá trazer um PeD Drive parâ a grâvação do mesmo, oDde terá um prazo de até 24
(viúc e quatro) horas úteis, após o rsoetrinrento, para efetuâr. por escrito, qualquor rcclantação peÍinente à
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereçost h1í)r/!nu»icipios.tce.ce.sov.br/licitâcoes
/ www.bll.org.br.
§ O certame seÍá Íealizado poÍ meio do aplicativo "Licitações" constante da páginâ eletÍôDicâ dâ Bolsâ de
Licitações e Leilões do Bmsil - BLL: www.bll.orq.bÍ.

coNI)t(_'oES
1.0 - DO OBJEÍO
1.1 - A presente licitação tenr como objetor Contratação de empresa na prestação de serviços de laudos e

gerenciârnento dâ digitalizâçâo âtrâvés do sistema PACS, fornecendo lâudos de tomografia, impressão de
exarnes disponibilizando a visualizaçào de imagem dos procedimertos de radiologia em geral no regime de
comodato dos equipamentos e insumos ncccssários â firn dc atcndcr âs necessidades do Ccrrtro de Imagern
do Hospital Municipêl Dr. Eduârdo Diâs HMDD.
1.2 - O critério de julgamento adotâdo será o Menor Preço global, observadas as exigônciâs cortidâs |cste
Edital c scus Anexos quanto às especificagões do objeto.

2,0 - DOS RECARSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As dcspcsâs dccoffcntes das eventuâis oontratâçôes que poderão advir desta licitação correrão à contâ
das seguintes dotaçôes orçamentárias c fontcs dc rccursos,

3,0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitâção todas e quaisquer cmprcsas ou socicdades, rcgulârmcrtc
estabelecidas no Pâis, que sejarn especializÂdas e cÍedenciâdas no objeto destâ licitâçâo e que satisfâçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Editâl c scus Ancxos.
3.2 " Poderão participar dcste Pregão Eletrônico as enlpresas que apresentareÍn toda a docunlentação por ele
cxigida parâ respectivo câdasirâmentojunto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedâdâ â participação de empÍesâ em fôrma de consórcios ou grupos de ernpresas.
3.4 - Não poderá participar da licitagão a cmpresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credorcs,
dissolução, liquidaÇão ou que tenha sido declarada iridônea por órgão ou entidade da adrninistração púrblica
diretâ ou inditetâ, federâÍ, estadual, municipal ou Distrito Fcdcrâl ou quc cstcjâ cumprnldo pcríodo de
suspensão no âmbito da administração municipâ1.
1.5 - O licitante deverá estar credenciado, de fonnâ direta ou atrâvés de empresas associadas à Bolsa de
Licitâçõcs do Brasil, alé no Dlinimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.
3.6 - O cadashâmento do lioitante deverá scr rcquerido acompanhado dos seguil'ltes documertos:

a) Instrumento particular de mândato outorgando à operador devidarnerÍe credenciado j unto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lioitações do
Brasil. (ANEXO III).

b) Declarâção de seu pleno conhecimcnto, dc âceitâção e dc âiendimcnto às exigênciâs de habililaçâo

UNIDÀDE
ADMINISTRATIVA

DOTÀÇÁO
ORÇAMENTARIA

NI,EMENTO DE
DESPESAS

ORIGEM DOS
RECURSOS

Secretaria de Saúde

l00l l0 302 009 2,084
Mânutenção e

Furcionamen{o dos
Programas da Atenção

Secundária

3.3.90.39.00
Outros Serv. de Tcrc

Pessoa Jurídica

1600000000

TransÊrência SUS
Bloco de Manutençâo

1500100200

Rcceita de imposto e

trans. Saúde

prcvistâs no Edital, conforme modelo fornccido pela Bolsâ de Licilâqões do Bmsil.
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c) gspecificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constândo preço,
marca e modelo e em caso de itcns cspccíficos mediante solicitaçào do pregoeiro no icone ARQ. inserção de
catálogos do labricante. "^ emprcsa participantc do ccrtamc nào dcvc scr idcntificada". Dccrcto 5.450/05 art.
2,1 paráglafo 5o.

d) O custo de operaciolalização e uso do sistema ficará a cargo do Lioitante vencedor do ceÍame,
que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônioo, o equivalente ao percentual
cstabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pclâ utilizaçâo dos rccursos de
tecnologia dâ informação, em conformidade com o regulamerto operacional dâ Bl,l, - Bolsa de Licilações
do Brâsil, (ÀNEXO ID.
3.7 - A microcmprcsa ou cmprcsa de pequero polte, alérn dâ aprescntaÇão da dcclaração constante no
ANEXO v, pâra fins de habililação, deverá, quando do cadastramento dâ proposla inicial dc prcço a ser

digilâdo no sistemâ, verificar nos dâdos cadastrais se assinalou o |egime ML/lrPP no sisternâ conlormc o scu

regine de tributâção para fâzer valer o direito de prioridade do desernpâle. AÍ. ,14 e 45 da LC 123/2006.

4.0 - DO REGULAMENTO OPEKACIONAL DO CERTÁME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio. que terá, em cspccial, as

scguintcs akibuiçõcs:
â) acompanhar os trabalhos da cquipe dc apoiol
b) responder âs questões formuladâs pelos fornecedores. relâtivas ao ccrtamc;
c) âbrir as propostas de preçosl
d) ânâlisar a âceitabilidâde dâs propostâsl
e) desclassificar propostas indicando os nrotivos;

0 conduzir os procedimentos relativos âos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado enr primcirc lugar:
h) declarar o vencedor;
i) rcccbcr, examinar e decidir sobre a pcrtinôncia dos recursos;
j) elaborâr a ata da scssão;
k) cncal'l'linhar o processo à autoridadc superiol para homologar e autorizar a coDtrataçào;
l) âbrir processo administrativo para apuração de irregularidâdes visârrdo a aplicaÇào de penalidadcs

previslas Da legislâção.

5.0 _ DO CREDCNCIÁMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLS4 DL LICITACOLS E
LEILOES
5.1 - As pessoâs jurídicas ou firn1âs individuais interessàdas deverâo nomear atrâvés do instrume|to de
mandato previsto no item 3.6 "a", corn firrna reconhecida, operador devidamente credenoiado em qualquer
ernpresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, akibuindo poderes para foflnular lances de preços e

prêticartodos os dcmais atos c opcraçõcs no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão clctrônico sc dará por mcio dc paÍicipação dircta ou através de

emprcsas associadas à BLL Bolsa de Licitações do Brasil, a quâl deverá manifestâr, por meio de seu

operador dcsignado, cm campo próprio do sistemâ, pleno conhecimenlo, aceilaçào e âtendimenlo ris

exigênciâs de habilitâqão previstas no Edital.
5.1 - O acesso do operador ao pregão, para cÍ-cito dc cncaminhamcnto de proposta dc preço e lances
succssivos de preços, em nonre do licitante, sornente se dará mediante préviâ definigão de senha privativâ.
5.4 - A chavc dc idcntificâção e â senhâ dos operâdores poderào ser utilizâdas em qualquer pregão
eletrônico, sâlvo quando canceladas por solicitÍrçào do credenciado ou por iniciâtivâ da BLI- - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo dâ senhâ, bcnl conlo scu uso em quâlquer lransâção
efetuada diretamcntc ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidâde por eventuais dânos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que n"r terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor c dc scu representânte legal junto ao sisteDla eletrônioo implicâ a
responsâbilidade legal pelos âtos prâticâdos e a presunção de capacidâde 1éonica para realizagào d
transâçôes inerentes ao pregão eletrôniso.
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6.1 - A participação no Prcgão, na FoJmâ Eletrônica se dará por meio da digitação da scnhâ pcssoâl e

i ranslerível do representante credenciado (operâdor dâ corretora de mercadoriâs) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamcntc por mcio do sistcma clctrônico, observados data c
horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as opcraçôcs no sistcma eletrónico durânte a sessão pirblicâ do
prcgão, llcando rcsponsávcl pclo ônus decorrente da perda de ncgócios diarte da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pclo sistcma ou da desconexão do seu representantc;
6,3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇõcs cl'eluadas cm scu nomc, assume
como firmcs c vcrdadcirâs suas propostâs e seus lânces, inclusive os âtos praticâdos direlamentc ou por scLr

represeDtante, excluida a responsabilidâde do provcdor do sistema ou do órgão ou entidâde promotora da
licitação por evenluâis dânos decorenles de uso indevido das oredenoiais de âcesso, ainda que por lercciros.
6.,1 - Poderão paúicipar deste Pregão interessados c{o ramo de atividade seja compatível coln o obielo dcstâ
licitaçâo.
6.5 - Será concedido 1Írtamento favorecido para as microemplesas e errpresas de pequeDo porte! para as

sooiedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da I-ci n' 1 1.488, de 2007, para o agrioultor fâmiliar, o
plodutor rural pessoa Íísica c pam o lnicroempreendedor individual - MEI, ros linrites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licilação os interessâdos:

6.6.1 - Proibidos de participar de l;citaçôcs e celcbrar contratos administrâtivos, na l'ormâ da legislâção
vigente;

6.6.2 - Que não alendam às condiçôes deste Edital e seu(s) ânexo(s);
6.6.3 - Estràngeiros que não tenhâm representação legâl no Brâsil conr poderes expressos para rcccbcr

citação e responder adrninistrativa ou.iudicialmentc;
6.6.4 - Sob a forma de consórcio, quâlquer que seja sua constituiçâo;
6.6.5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuÍrçio;
6.6.6 " Quc cstcjam cm cstado dc insolvôncia civil, proccsso de fàléncia, recuperação.judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação c liquidaÇão;
6.6-7 Inpedidas de licitar e ooDtlatar com a Adminislação;
6.6.8 Suspensas temporariamente de paúicipar de licitação c irnpedidas de contratar com a

Adrniniírâção;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Admilristrâção Públicâ, enquanto perdurarem os motivos

detenn,nantes desta condição;
6.6.10 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

se.jam funcionários ou ernpregados públicos da cntidadc contrâtantc olr rcsponsávcl pcla licitação;
6.6.11 Dstrângeiros não autorizadâs a comerciâlizâr no país;

6.6.12 - Cujo estatuto ou contrato social râo inclua no objelivo social da cmpresa alividâde compâlivel
com o objcto do cerlamc.
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao accsso no sistemâ operâcional, podcrá scr csclârecidâ ou através de Lrnlâ

empresâ associada ou pelos telefônes: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitaçôes do
Brasil ou pclo e-nâil !!úds@!1lqs,!I.

7,0 - DA APRESENTÀCÃO DÁ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITAC,iO
7,1 - Os licitântes enoamilrharão, exclusivamcntc por llrcio do sistcma, concomitantcmcntc cor]l os

documentos de habilitação exigidos no editâ1, proposta com a descrição do objeto oíàÍado e o preço, ate a

data e o horário cstabclccidos para aberturâ da sessão pública, quando, entãô, eDcerrâr-se-á automaticamente
a ctâpa dc cnvio dessa docurnentâção.
7.2 - O envio dâ propostâ, acompanhadâ dos documentos dc habilitação exigidos ncstc Edital, ocorcrá por
meio de chavc dc accsso c scrhâ.

ARACATI,(D
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7.3 - As Microempresas e Empresas de PequeDo Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja algunra restrição dc rcgularidade fiscale trabalhista, nos teflnos do âÍ. 43, § l. da LC n. 123,
de 2006.
7.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistemâ elelrônicô duÍante a sessão públioa do
PreBão, ficândo rcsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diântc da inobservânciâ de quâisquer
mensagcns emitidas pelo sistema ou de sua desconcxão,
7.5 - 

^té 
a abcrtura da scssão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitâção anteriormente inseridos no sistema;
?.6 - Não será cstabelecida, nessâ eiapâ do certame, ordcm dc classificaçào cntre as propostas apresentadas, o
que soDrente ocofferá após a rcalizaçâo dos procedimentos de negociação ejulgamcnto dâ proposta.
7-7 - Os documentos quc compõeln a proposta e a habilitação do licitantc mclltor clâssificâdo sonrenle serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesso público após o encerrâmento do envio de lances.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOST'A
8.1 - O encaminhamento de proposta pâra o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimeDto
entendimento às exigências de habilitação previstas no [dilal. O Licitâite será responsatvel por todas âs
transações que forem efetuadâs cm seu nome no sistemâ eletrônico, assunlindo como firmes e verdâdeiras
suas propostas e lances;
8.2.- O objeto deverá estar totalmente dcntro das especificaçôes contidas no ÂNExo 0l TI,lRMo Dll
REFf,RENCIÂ;
8.3 - Propor prcçoiá incluindo todos os custos com materiais, equipamenlos, mào-de-obrâ, salários. , estâdia,
encargos sociais, tÍabalhistas (r prcvidcnciários, assim como lucros, dcspcsas
adminislralivas, riscos, trânspoÍes, seguros e dernais ônus fiscais;
8.4 O proponente não poderá cotar proposta conr quanlitâtivo divergenle ao delernlinâdo l1o presente
editâl;
8.5 - O descumprimento das rcgras suprânlercionâdas pela Administração por paÍe dos colitratâdos pode
cnscjâr a fiscalizâção do'liibunâl de Contas da União e, após o devido prooesso legal, gerar as seguintes
consequênciâs: assirlâturâ de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cLrmprimerto da lei, nos
termos do âft. 71, inciso IX, da Consliluiçào; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contrâtadâ ao pagâmento dos prejuizos âo erário, caso verificada a ocorrência de superfàturamento por sobrc
prcço na execnção do contrato.

9.0 . DA ÁBERTUM DÁ SESSÃO, CL4SSIFICACÀO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE
LANCES
9.1 - A abe(ura da preseDte lioitagão dar-sc á cm scssão pública, por meio de sislenlâ elelrônico. na dâtâ,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas âpl€sentadas, desclassificâDdo desde logo aquelas que nào estejarn
em conformidadc com os rcquisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanálcis ou |ào
apresentem as especiÍicações iécnicas exigidas no Termo de Rel'erência.

9.2.1 - Tâmbém seÍá desclassifioâda â propostâ quc idcniifiquc o liciiânte ântes dâ êtâpâ de lânces
Será motivo de desclassificâção se âo cadastrar a proposta no sistcma â cmpresa acresceDte algunra
inlormação que câracterize a identificação da mesma.

9.2.2 - A desclassificação será sempre fundâmentada e registrada Do sistema, cotr acompanhilrnento
em tcmpo real por todos os paÍicipantes.

9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu.julgamento dcÍinitivo cm sentido
eorrtrario. lerado a clcito na fase .J< aceitaçào.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as proposlâs clâssificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
9.4 - O sistema disponi{rilizará câmpo própio parn íoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitarrtcs.
9.5 - lniciadâ a erapa compctitiva, os licitântes deverão enoaminhar lances exclusivamcntc por meio do
sistemâ elctrônico, sendo imediatamcnlc infôrmados do seu recebimento e do vâlor consignado no registro.

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pclo menor preço global.
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9.6 - Os licitârrtes poderão oferecer lanccs sucessivos, observândo o horário fixado para abertura dâ sessão e
as rcgras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oÍtrcccr lânce de valor inlerior ao último por ele oÍêrtado c rcgistmdo pelo
sistema.
9.8 - O irÍeNalo mínimo de diferença de vâlores entre os lances, que incidirá tanto em relâção âos lances
intermediários quânto em relação à propostâ que cobrir a rnelhor ofcrta dcvcrá ser no minimo de 100,00
(cem reais), do valol global nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n0 10.024, de 20 de
setembro de 2019.
9.10. Será êdotâdo pam o envio de lalces o modo de disputâ r'aberto", em que âs licitântes âpresentârão
lalce' publi.o< c suces'ivoc. conr prorr.rgàçoÉ..
9.1l. A ctapa dc envio de lânces nâ sessão públicâ durará l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogadâ
autonlâticâmenle pelo sistenla quando houver Iance ofertado nos últirros 02 (dois) nrinutos do pcríodo de
durâção da sessão pública.
9.12. A pro ogagão automática da etapa dc envio de lânces, será de 02 (dois) minulos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houvel lanccs enviados nesse período de prorrogâção, il]clusive quândo se trâtâr
de lances interrnediários
9.13. Na hipótese de não haver llovos lârces Dâ forlr1a estabelecidâ, â scssão públicâ s€rá cnccrÍada

9.12. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sisternâ
poderá permanecer acessível à recepção dos Iances, retomando â Prcgocim, quando possívcl, scln prcjuizos
dos atos realizados.
9.14. Quando â desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeirâ persistir por ternpo superlor â l0 (dez)
mirutos, a scssão pirblica scrá suspensâ e reiniciada so[lente após decorridas 24 (vinte e quatr(, horas da
comunicação do fato pela Progocira aos participantes, no sitio eletrônico ütilizâdo pâra divulgâção.
9.15. O sistema inlormará â propostâ de menor preço ao encerrar a lase de disputa.
9.16 - O Critério de julgamento adotado será o de nlenor prcço, conforme definido neste Uditâl e seus

9.17 - Cêso o licitântc não âpresenle lânces, concorrerá com o valor de suâ proposta.
9.18 - Encermda â elapa de envio de lances da scssão pública, o prcgociro dcvcrá encaminhâr, pelo sisternâ
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apreseDtâdo o menor preço, para que seja obtida nrelhor
proposta, vcdâda a negociâção em côndições diferentes das previstas neste Edital.

9.18.1 - A negociação seÍá realizada por mcio do sistcmâ, podcndo scr aconpanhâdâ pelos dcmâis
licitantes. O prazo máxinlo estipulado para negociaçào será de 05 (cinco) minutos alós o eu\ io \ ia sistcma.

9.18.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor clâssificado quc, no pmzo dc 24(vintc e quatro)
horâs, envie a propostâ adequâda ao último Iancc ofcftado após a ncgociaqão rcâlizâdâ, âcompânhada, se for
o câsol dos documentos complementarcs, qLrândo recessários à confirmaçao daqueles exigidos neste Edifale
já apresentados.
9.19 - Após a negociâção do prcço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceilâção e.julgantento da
propoÍâ.

IO.O -DA ACEITÀA{O E TALGAM I
a) Considera-se inexequível a pÍoposta que apreseDte preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
vâlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c sâlários dc mcrcado, acrescidos dos respeclivos
cncargos, ainda que o âto convocatório da Iicitaçâo nâo ienhâ estabelecido limites míninlos, exceto quarrdo
se referircm a mâleriais e instalagões de propricdade do próprio Iicilânle, para os quais ele renrucie a parcela
ou à totâlidâde dâ remuneragão.
b) Câso nccessário, facultativamcnte o(a) Pregoeiro(a.) abrirá prazo dc o2(duas) hora pam que o detenlor de
nelhor lance envie ao c-mail inlomrado prova de exequibilidâdc, devendo dentonstrar:

b) Planilha com os custos dos serviços cvidcnciando a não de obra empregada benr como os
encargos aplicados no pcssoâl envolvido com os scrviços;

c) Não sendo demo.stmda a cxequibilidade nestes termos, o(a) Prcgociro(a) desolassificará a proposta,
convocando os licitantes remânesccntes rra ordem de clâssificação aié a apuração de propoíà ou lânce
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vencedor que atenda o requisito dc exequibilidade.
d) Sc a propostâ ou o lance de menor preço não for âceitável, ou se a licitante desâtender às cxigônciâs
habilitatórias, o(â) Pregoeiro(â) exarninará a proposta ou o lance stbsequente, verificando a sua
aceitâbilidade e as condições de habilitaçâo, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a
apurâção de uma propostâ ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Ediial c seus
anexos.
e) Ocoffendo a situação referidâ neste subitcm, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com â licilante paÍâ que
seja obtida melhor proposta.
1) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) sltspenderá a sessão, inlorntando novâ dâtâ e horário para a sua
continuidade.
g) Sempre que â proposta não for aceita, e ântes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subscqucnle, haverá opção,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstos nos artigos 44 e,í5 da LC n.123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íbr o caso.
10.1- Os licitantes que apresentarem pregos excessivos ou manifcstamcntc inexequiveis serâo considemdos
desclassificâdos, râo se ad ritindo complementaçâo posterior.
10.2- Corrsiderar-se-ão preços manifcstâmente iiexequiveis aqueles que forem sirnbó1icos, irrisórios. de
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, âcrescidos dos respectivos encargos.
10.3 - Qualquer interessado podcrá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidâdc c a
legalidadc das propostas, devendo âpresentar as provas ou os indícios quc fundamentam â suspeita:
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da scssão públicâ parâ a realizâqâo de diligêDcias, com vistas
ao sancanento dâs propostas, a sessão pública sonente poderá ser reiniciada mediante aviso próvio no
sistemâ com, no miniÍno, vintc e quatro horas de aDtecedéncia, e â ocorÉltcia será lcgislrada em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante parâ enviar documento digital cornplernentar, por mcio dc
Íuncionalidâde disponivel Do sistema, no prazo de 02 (duas) horâs, sob pena de não âceitâção da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c.iustiflcada do
licitante, formulada ântes de findo o prazo, e Íbrmalmente âceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os doclrmertos passívcis dc solicitaqâo pelo Pregoeiro, destacâm-se os que contenham
as caractcristicas do materiâl ofefâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricânte e procedênciâ, âlém de
oLrtras iDforrnagões peúinentes, a exemplo de catálogos, loihetos ou propostas, cncalnirhados por meio
eletrônico, ou, se lor o caso, por oufro meio e prazo indicados pclo Prcgociro, seln prejuizo do seu ulterior
envio pclo sistema eletrônico, sob pena de não aceitâçâo dâ proposta.
10.? - O licitânte que não aprescntar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender âos
regulamentos técnicos pcrtinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, nâo poderá usufruir da aplicação
da mârgem de preferência, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótcsc, bem como em caso de inabilitação do licitânte, as propostas serão
reclassiÍicadas, pâra firrs de nova aplicação da margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor lor desclassificado, o Prcgoeiro exânlinârá a proposta ou larcc
subscquenle, e, assiDt sucessivamentc, ra ordem de classificação,
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeir'o suspenderá a scssio, informando no "chat" a nova data c horário
para â suâ continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encâminhar, por meio do sistemâ eletrônico, contraproposlâ âo licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obteDção de melhor preço, vcdada a negociação
em condiçõcs divemâs dâs previstas ncstc [ditâI.

10.10.1 - Também nâs hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta c pâssâr à subsequente,
poderá negociar com o licitânte para que seja oblido preço melhor.

10.10.2 - A negociação scrá rcâlizâda por meio do sistcma, podendo ser acompanhada pelos dcmais
liciiantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos pâra a paÍicipação dc microenlpresas e empresas dc pcqucno poÍe, sempre
quc ír proposta não for accilâ, e ântes de o Pregoeiro pâssar à subsequente, havcrá novâ verificâgão, pelo
sistcma, dâ eventual ocorrênciâ do empate ficto, prcvisto nos aúigos 4,1 e,15 da LC n' 123, de 2006,
scguindo-se a disciplina artes estâbelecida, sc for o câso.
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10.12 - Encermda â ânálise quânto à aceitação da proposta, o pregoeiro ve ficará a habilitação do licitautc,
observado o disposto neste EditâI.

11.0. DÁ HÁBILITACÃO
ll.l - Como condição prévia ao exame da documcnlação de habilitagão do licitante detentor da proposla
classificada em primei|o lugar, o Pregoeiro verificará o cvcntuâl dcscumprimento das condiÇôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccrtamc ou a lutura
contrâtação, mediânte â consulta aos seguintes cadastros:

I1.1.1 - Consultâ Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunâl de Contâs da tJnião (https://certidocs'
apf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.2 - A consulta aos cadastros scrá realizada em ronle dâ empr'esâ Iicitante e tamhém de seu sócio
majoritário, por forgâ do aÍigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânções impostâs âo
responsável pelâ práticâ de ato de improbidadc administrâtivâ, a proibição de contrâlar com o Poder Público.
inclusive por intermédio dc pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Câso conste na Consulta dc Situação do Forncccdor a cxistônciâ dc Ocoffôncias
lmpeditivas IDdiretas, o gestor diligenciará parâ veriÍicar se houve fraudc por parte das empresâs apontâdas
no Relâtório de Ocorrências Impeditivas Indirctas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será vcrificada por l'llcio dos vinculos socictários, linhas de
fornecimcnto similares, dentÍe outros.

I L 1.2.3 - O licitante será convocado para mânifestâção previamentc à sua dcsclâssiÍicaçào.
I1.1.3 - Constâtâda a existência de sangão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitâdo, por Íàlta de

condição de pârticipação.
I 1.1.4 - No caso dc inabilitaÇão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocofténciâ do

empâte ficto, previsto nos aús. 44 e 45 da Lei Complemcntar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina aDtes

estâbelccida para accitação da propostâ subsequente.
Il.2 - Havendo a necessidade de envio de doclrmentos de habilitação complerne»tares, necessários à
confirmação daqueles exigidos nestc Edital c já aprcserrtados, o Iicitantc scrá co|vocado a encaminhá los,
em formato digital, via e-mail, no pmzo de 02 (duâs) horas, sob penâ de inabilitação.
I 1.3 - Somente haverá a necessidade de comprovâção do prccnchimcnto dc requisitos mcdiantc aprcscntâção
dos documentos originais não-digitais quândo houver dúvida em relâÇão à integridade do docuDrento digitâI.
I L4 - Nâo scrão accitos documentos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqucles
Iegalmentc pcrmitidos.
11,5 - Sc o licitânte lor a mâtiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitêntc Í-or a
filial, todos os documentos deverão estâr em nome dâ filiâ1, exoeto aqueles documenlos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, íorem emitidos sômente em nome da matriz,

ll.5.l - Serão aceitos registros dc CNPJ de Iicitante matriz e Ílliâl com diferenÇâs de núrreros de
docuüentos pertinentes ao CND e ao CRF/FG IS, quando for comprovada :r centralização do recolhintento
dcssas contribuições.
ll.6 - Ressalvado o disposto no item 7.1, os licitantes deverão encami»har, nos telnlos dcstc Edital, a
documcntaçâo relacionadâ nos itens a seguir, para fins dc hâbilitação:

11.6.1 - HÁBILITACÃO .TURÍDICÁ
I l.6.l.l - Cédulâ de Identidadc do(s) âdministrâdor(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresâ individual, no registro púrblico de empresa

mcrcantil da JuDtâ Comercial da sede da licitantei
11.6.1.3 - Ato Constitrúivo, Estatuto ou Contrâto Sociâl Consolidâdo crn vigor devidanrente

registrado no rcgistro público de eDrpresa mercantil da Junta Comcrcial, cm se trâlando de sociedades
cmpresátias e, no caso de sociedades por âçôes, acompanhado de documentos dc clcição dc scus
administrâdores;

I1.6.1.4 - Inscrição do Ato CoDÍitutivo, no caso dc socicdadcs simplcs - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acornpânhada de prova da dirctoria cm cxercrcro;

. í'rrliÀ-r
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11.6.1.5 - Decreto de Autorização, ern se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira clr
Iuncionanrento no País, c Ato de Registro dc Autorização para Funcio0amento cxpedido pelo ór.gão
Lompeterrle. qLrardo a atividadc a..im o erigir:

11.6.1.6 - Registro na Organização dâs Cooperâtivas Brasileiras, Do câso de cooperâtiva,
acompanhado dos seguintes documentosl

a. Ato constitrÍivo ou estatuto social, nos teflnos dos ads. l5 a 2l da lei 5.764/71;
b. Cornprovação da composição dos órgâos de administraçâo da cooperaliva; (diretoriâ e

conselheiros), consoante atÍ. 47 da lei 5.764171.
c. Ata de fundâ9âo da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o cstatuto sociâlt
e. Regimento interno com a 

^ta 
da assemblcia quc o aprovou;

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperâdos com a A1â dâ âssembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas âssembleias gerais extraordinárias.

] 1. 6, 2 - QUÁ LI FICÁÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

I1.6.2.1 " Certidão ncgâiivâ de lalênoia e concordata expedida pelo distribuidol da sede da licitante.
11.6.2.2 - Bâlanço patrimonial e demonstrâçõris co tábeis (DltE) do último cxrrcicio fiscâ|, iá

exigiveis e apresentados na Íorm r/íI /ei, devidâmente regislrâdo nâjunlâ colnercial dâ sede dâ licitânte,
âcompànhâdo dos t€rmos de abertura e de encerrâmento do Livro Diário - estcs tcrmos devidâmentc
registr'âdos nâ J[ntâ Comerciàl, que comprovem a boa situação Ílnanceira da emprcsc, conr \istas âos
compromissos que terá de assumir caso lhc scja adjüdicado o olrjeto licitado, comprovado âtrâvés do cálculo
dos seguintes índices contábeis, devidamcntc assinado pclo colltêdor rcsponsávcl. scndo vcdada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser alualizados por'índices ollciâis quândo
enceffados há mais de 03 (três) nreses da data de apresentação da proposta, acompanhado do CRP do
contador.

11.6.2.3 - Serão considcrados conlo nâ fonra da Lei, o Bâlanço Patrimonial e Demonskações
Contábeis assim apresentados:
à) Sociedades empresariais em geral: registrrdos ou âuteflticâdos na Junlâ Conrercial da sede ou dornicilio
da Licitantc, acoÍl'lpânhados de cópia do termo de abertura c dc cllccffamcnto do Livro iliário do qüâl foi
cxtraído:
b) Sociedàdes empresárias, especiÍicâmcnte no câso de sociedades anônimas regidâs pelâ Lci no.
6.404/76: rcgistmdos ou autenticâdos na Junta Comcrcial da scde ou domicilio da licilànle; ou publicados na
imprcnsa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito lederâl conlonne o lugar em que esteja situada a
sede dâ compânhial ou, ainda, em iornal dc grande circulâção editâdo na localidade em que cstá a scdc da
conPânhiâ;
c) SociedÀdcs simplesr registrados uo Rcgistro Civil das Pessoas juridicâs do locâl de sua sedc; caso a
sociedâde simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às |ormas fixadas parâ as
sociedades empresárias. inclusivc quânto âo registro na Junta Comercial;
d) As empresas constituídâs â menos de um ânoi dcverão apresentar demonslr'âtivo do Balanço de
Abertura, dcvidâmente registrados ou autenticados nâ Juntâ Comercial da sede ou domicílio da Licitalltc,
assinâdo pelo sócio-gerentc ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivâlente, devidamente
regisÍado no Conselho Rcgional de Co»tabilidade;

I 1.6.2.4 - Entcnde-se que â expressão "nâ Íormâ dâ lci" constânte no item I 1.6.2.2, destc tópico,
no millimo: balanço patrimonial e DRE, rcgislro na JuDta Comercial ou órgão coulpclcnlc, tcnnos d€
abcftura e encermmento.

I 1.6.2.5- 
^s 

cópias deverâo ser originárias do Livro Diário devidânrente formalizâdo e registrado. ,A

emprcsa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital SPED podcrá apresentáJo na finrna da lei.
11.6.2.5.1. Entende-se que â cxpressào "na íorrut lo lci" constantc no iteln 11.6.2.4 engloba, no

mírimo:
I) Bâlanço Patrimonial;

(D
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II) DRE - Denonstrâção do Resultado do Excrcicio;
III) Termos de abcrtura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escriturâção contábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatum digilal), a fim de gaÍantir a âutoria, a

autentic;dade, a integridade e a validadejuridica do documento digital.
1 1.6.2.6 - As cópias deverâo ser originárias do Livro Diário constanle do SPED.
11.6.2.6.1- A Escriturâção Digital devorá cstar dc âcordo corn as Illslruçôes Nonnativas (RFB n'

142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistenra Público de EscriluÍação Digital - SPED. Para maiores
informações, verificar o site rvrvrv.rccejta.qov.Lrr, no link SPED. Ficando a exigência de âpreseniâção do
Balanço Patrimonial do último exercioio social, a ser apresentado no prazo que deterinilla o art. 50 das
Instruções Nonnâtivâs da RFB, bcm como o que detenninâ à JurisprudêDciâ no Acórdão TCU rc2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelol

11.6.2.7 - Com base nas inlormaçôes coDstântes das Demonstrâgôes Contábeis/Finânoeiras, as

cmpresas deveúo âpresentar o rnernorial de cálculo dos indiccs f,nancciros, scndo qualiÍicâdas apcnas as quc
forem considerâdas solventes. Para isso serão utilizadas as scguilÍcs dcfiniçõcs c formulações: a boa situâção
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Ceral (LG), nraior que un (>l), Solvência Geral
(SG), mâior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantcs da aplicação das

LG = Ativo Cirçulante + Realiável a I?ongo Prazo
Passivo Circulânte + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Totâl
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.9 - empresas, que apresentarem Íesultado iíferior ou igual a l(um) ern qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez por cento) do vâlor total estimado da contratação.

11.6.3 - QUÀL|F|CAÇÃO TÉCNTCA
11.6.3.1. Apresentaçâo de Atestado (s) emitido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou

privâdo, em nome do licitante, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado
efisientemente serviços compatíveis em características, prazos e condições com os serviços objetos da
presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Prcgoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questão, e:

I - Constatada a veracidâde, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constâtada a não veracidade, a licitânte será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Ceral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovâdo o dolo,
âplicadas âs sânções âdministrativas cabíveis, conforme â legislação vigente.

1l.6.3.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade de classe competente;
11.6.3.3. Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina CRM, do responsável

técnico da empresa (com especialização na área de radiologia e diagnóstico por imagem).
11.6.3.3.1. Comprovação de que a lisitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para

cntrega dâ proposta, no mínimo 01(um) profissional de nivcl supcdor cm Ínedicinâ na especialidade de
Iadiologia e diagnóstico por inrâgem, registrado no Conselho RegioDal de Medioina (CRM). A

ro
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do vínculo pennanente do profissional com a empresa far-se-á mediantc a anexâçào dâ docLrmentâÇão
scguinle.
a) Sócio conlralo social e/ou último âditivo consolidado, ou cstatulo sociâl em vigor, dcvidanlcnlc
regislrado »o órgão competenle.
b) Dirctor cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando dc socicdâdc
anônima.
c) Emprcgado cópia autenticada da ficha ou livro de registro dc enpregados rcgistradâ na DRT,
acompanhado (a) da cópia dâ Carteira dc Trabalho e Previdência Social c do Rcgistro de Empregado (RE) do
fCT§ do rné. anterior ao dâ reali,Taçào dr .e-.ào.
d) Conlrato de prestação de se,viÇos.

11.6.3.4. AIvará de Licença (Registro Sanitário) expcdido pclâ Vigilânoia Sânkária EstadLral olr
Municipal da sede da licitante, dentro do prazo de validadc c compativel oom o objeto da licitação c ou
docümento que comprovc que â empresa é iscntâ,

11.6,4 - REGALARIDADE FISCÁL E TRÁBALHISTÁ
11.6.4.1 ' Prova de inscrição no Cadastrc Nâcional dâ Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente alivai
I 1.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relâtivo ao donlicilio ou sede dâ

Licilânte, peÍinente ao seu ranlo de âtividade e compativel com o objeto contratual;
I 1.6.4.3 - Prova de regularidade para oom a Fazenda Fedcral, Estaduâl e Municipâl do domicilio ou

sede da Licitantc, ou olÍrâ equivalente, na forma da lei;
I 1.6.4.4 - Prova de regulâridade relativa à Seguridade Sociâl e ao Fundo de Garantiâ por Tenlpo de

Servigo (FGTS), demorstândo situação rcgular no cumprimento dos encargos sociais insliluidos por Iei;
11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mcsma está dispensâdâ d,r apresentação dos documenlos

relativos âo I]CTS dos co-operados, para efeito desta dispensa, deverá âpresentar o seguintc:
a. DECLARAÇAO constando quc, caso vencedor da licitação, o objcto ser/t produzido ou

comerciâlizâdo por elâ própria através de seus cooperados.
b. Al'A DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a coopelativâ â partioipâr da licitaçào e

executar o contmto caso seja vencedora,
c. RELAÇAO DOS COOPIIRADOS que produzirâo ou conrer.cializarão o objeto da licilação

discriminado, comprovando âlravés de documelrto a dâlâ de ingresso de cada um deles nâ cooperativa.
I 1.6.4.5 - Prova dc irrexistência de débitos inâdinrplidos perante a JustiÇa do Trabâlho, mediante a

apresentâção de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da ConsolidaÇão das Leis do Trâbalho,
âptovada polo Dccreto-Lei n0 5.452, dc t'de maio de 1943;

I I,- OUTROS REQUISITOS DE HABILITAç10
I L7.l - Dcclaração expressa dc que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lci lederâl n.

8.66ó193 e inciso XXXIII do ârt. 7" dâ Consrituição lederal;
11.7.2 - Declaraçào de conhccimento de todos os paúmett.os e elententos do produto a ser ofedado e

quc suâ proposta âtendc integralmente aos requisitos constantes ncstc cdital, conlornte modclo constanle dos
Anexos dcíe edital:

11.7.3 - Dcclâraçâo expressa dc ifiegÍâl concordância com os teLmos deste editâl c seus ânexos!
coDforme nlodelo constante dos Anexos deste edital;

I I.7.4 - Declaração, sob as penalidâdes oabíveis, de incxistônciâ de fâlo supervenicntc impeditivo
da lrâbilitagão, ficando ciette da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constânle dos Anexos dcste edital (art.32, §2', da Lei n. .8.666/93);

11.7.5 - Declamção, sob as pcnas dâ lei, quc na qualidade de proponerrtc c em âtendimento ao
previsto no edital, instaurada pelo Município de Aracâti, não intcgrâ nosso corpo social, ncm nosso quadro
luncionâl empregado público ou mcmbro cornissionado de órgão direto ou irdireto dn Administração
Municipal.

^.*'*'',,*,,*"-.i+'

Declâração de âulentioidade dos documentos.
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I 1.8 - A existênciâ de restriçâo relâtivamente à regularidâde fiscal e trabalhista não üIpede que a licitante
qualificada como microempresa ou cmpresa de pequeno porte scja declamda vencedoü, uma vez quc atcnda
a todas as demais exigênciâs do edital.
I1.9 - A existênciâ de Íestrição relativamcntc à regulâridâde fiscal e trabalhista não impedc qLlc a licitântc
quâlificada como microempresa ou empresa de pequeno porte scja dcclarada vencedorâ, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

11.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momcnto imcdiatamcnte posterior à fâse de
habilitação.
ll.l0 - Caso a proposta mâis vântajosa sejâ oledada por licitante qualificada co to tnicroernpre\â ou
erlplesa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dc alguma rcstrição no que 1ânge à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma scrá convocâda para, no prazo de 05 (cinco) dias úleis, âpós a declar.agão do
vencedor, comprovar a rcgularização. O prazo poderá ser ploffogâdo por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitantc, mcdiante âpresentâção dejustificâtiva.
1l.11 - A não-regularizagão fiscal e trabalhisla no prazo previsto Do subitem anterior acarretará a inâbilitaçâo
do licilânte, sem prejuízo das sançõcs previstas neste Edital, sendo Íàcultada a convocação dos licitantcs
rcmanescentes, na ordem dc classificâção. Se, na ordem de classificação, seguir-sc oLrtra microcmprcsa,
empresa de pequeno portc ou sociedade oooperativa com algurna restrição na docuolcntaÇão fiscal e
trabalhista, scrá concedido o mesnro prazo para rcgularizaçâo.
1L12 - Havendo necessidade de analisar minLrciosâmente os documentos exigidos, o Pregociro suspcndcrá a
sessão, ilrformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.13 - Será inabililâdo o lic;tante que não comprovaÍ sua habililação, seja por não apresentar quaiscper dos
documentos exigidos, ou apresentáJos eln desâcordo com o estabelecido neste Edital.
I 1.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas dc pcqucno portc, em havendo inâbilitação,
haverá rova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n5 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelccida para accitação da proposta subsequente.
I1.15 - O licitante provisoriâmente vencedor em um lote/item, que esliver concorrendo eln outrc lde/item,
ficará obrigâdo â comprovar os requisitos dc habiliÍagâo cunrulativamente. isto é, somando as exigências dos
loles en que venceu às dos lotcs em que estiver concorrendo, e assim succssivâmcnte, sob penâ de
inabilitação, além dâ âplicâção das sangõcs cabíveis.

ll.l5.l - Não havendo a comprovação cumulativa dos rcquisitos dc habilitação, a inabilitaçào
recairá sobrc o(s) item(Ds) de menor(es) valo(cs) cuja Íetirâda(s) seja(m) sufioieDte(s) para a habilitâção do
licitânte nos remanescentes,
11.16 - Constatado o atcndimento às exigênciâs de habilitação fixâdas no Edital, o licitânte será declarado

12.0 - DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTÀ
12.1 - A proposta fina) do licitante declarâdo vencedor dcvcrá ser encaÍninhadâ no prâzo de o2(duas) horas.
sob pena de desclâssifirâção a contar da solicilação do Pregoeiro no sistema elctrônico e deverá:
12.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitâdâ, em uma via, sem emendas, rasuras,
errlreliihâs ou ressalvas, devendo â írltima folha scr assinada e as dernais rubricadas pclo licitâníe ou seu
representante legal.

12.2.1 - Conter a indicação do banco, número da conta c agôrciâ do licilante vencedor, para flns dc
pâgâmento.

12.2.2 - Não caberá desisténcia por pâde da licitâDte arrematadora após o c vio da sua proposta
ajustada, sob penâ de aplicâção das penalidades câbíveis.
12.3 - A proposta final dever'á scr documentada nos autos e será levada em coDsideração no dcconrr da
execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Colltratadâ, se for o câso.

12.3.1 - Todas as especificâ9ões do objcto contidâs na propostal tais collo marcâ, nrodelo, tipo.
labricante e procedência, vinculam a Contratadâ.

\qv \\

global em âlgarismos e por extenso (ad. 5ô da Lei n. 8.666/93).
12.4 - Os preços dcverão ser expressos em moeda oorrente nacional, o valor uuitáÍio eln âlgarismos e o valor
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12.4.1 - Ocorrendo divergência enkc os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prirncir.osl
no caso de divergência cntre os valores numéricos e os valorcs expressos por exleDso. prevalecerão estes
últirnos.
12.5 - A ofeÍa deverá ser firrne e precisa, Iimitada, rigorosâlrenÍe, ao objeto dcstc Edilal, sem conler
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o jr,rlgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação.
12.6 - A propostâ deverá obedecer aos termos dcstc Edital e selrs Anexos, não sc|do considerâda âqLlelâ qtle
nâo corresponda às especiflcâçôes âli contidas ou que estabeleça vínculo à propostâ de outro Iicitante.
12.7 - As proposlâs que contenham a dcscrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârão
disponíveis nâ internet, âpós a homologação.
12.8 - Constatado o atendimento dâs cxigôncias fixadâs Do edital, a Lioitante será declarada vencedora, e os
pressntcs à scssão serão comunicâdos.

13.0 - DOS RECARSOS
l3.l - Declârâdo o vencedor e decorridâ â fase de regularizâção fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequcno portc, se for o câso, será conccdido o prâzo dc no mínimo vintc_ (minutos), para que qualquer licitante manifeste â intenção de recoffer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais nlotivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem sc manifcstc, câberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcsiividadc e â cxistônciê dc
motivação dâ iitenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, lundamentadamente.

13.2.1 - Nesse monlento o Pregoeiro não adentrará no mér'ito recursal, mas apenas verificarh as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A faltâ dc manifestâção motivada do lioitante quanto à intençâo de reoorrer inpôíará â

decâdênciâ .lêsse.lireiÍ.)
13.2.3 - Uma vcz admitido o recurso, o rcco enle lerá, â pâÍir de então, o prâzo de tÉs dias pâra

apresentâr as râzões, pelo sistema eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde lo8o, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões tâmbém pclo sislcma clctrônico, cm outros três dias, quc comcçarão â
conlâr do término do prâzo do recorrente, sendo-lhcs asscgurada vistâ imlrdiata dos elemcntos indispcnsáveis
à deÍ-csa de scus intercsses,
I3.3 - O âcolhimento do recurso invalida tão somentc os atos insuscctíveis de aprovcitamcnto.
13.4 - Os autos do proccsso peflnâ|ecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço corrstarte
neste Edital.

I4.O - DA RElBERTURÁ DA SESSÀO PÚBLICA
l4.l - A sessão pública poderá scr rcabcrta:

14.l.l - Nâs hipóleses de provimento dc rccurso quc lcvc à anulação de atos anteriores à realizaçào
da sessão púhlioa precedente ou em quc scja anulâda a própria sessão pública, siluâção em que serão
rcpctidos os atos ânulâdos e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houvcr effo na aceitagão do preço ntelhor classificado ou quândo o licitartc
dcclarado vencedor não assiiar o contrato. não rctiral o instrumcnto cquivalcntc oU llào colt)prorílr ü
rcgularização fiscal e trâbalhistâ, nos termos do art.43, §1" da LCI n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imcdiâlâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
14,2 - Todos os licitantes remânescentes devcrão scr convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

14.2.1 - A convocâção se dará por meio do sistema elelrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sírnile.
de acordo corn a fase do procedimcnio licitâtório.

ts.u - D4 ADJUDtcA< Ão E DA HoMoLoGAÇÀo
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgociro, caso oão
haja irtterposição de recurso, ou pelâ autoridade competente, após a regulâr dccisão dos rccursos
aprcscnlâdos.
15.2 - Após a fase reoursal, constatada a rcgulâridâde dos atos praticâdos, â âutoridâdc compcicntc
homoloSará o procedimenlo licitâtório.
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15.3 - A âutoridade superior dcsta licitação se rcscrva o diÍeito de não homologar a presente Licitação, lro
interesse da Administração c mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitântes o direito
de reclâmação ou indenização.

16.0 - DO CONTR4TO
16.1 - Após a homologaçâo será firmado Ternlo dc Contrato, coDforme minuta anexa ao presente Edital, quc
deverá ser assinado pclâs paftes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â paftir dâ dâ1a de recebimento da
convocação encaminhada à licitantc vencedorâ;
16.2 - Alternativamente à convocâção parê compârecer perânte o órgão ou entidade pâra a assirratura do
Termo dc Conlato ou aceite do instrumerto equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo pârâ
assinâtura ou âceite da Adjudicatária, mediânte corespoDdência postâl coln aviso de recebirncnto (^lt) ou
meio clctrôrrico, pâÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (ciico) dias, a cortar da data de seu
recebimcnto,

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicâtário e aceitâ pela Administração.
16.3 - Qualqucr solicilação de proffogação de prazo pârâ âssiialurâ do termo de contrato ou iDstlumenio
cquivâlente, decoúeDtes desta licitação, somente seÍá ânâlisadâ se âpresentâdâ antes do decurso do prazo
parâ lâl e devidamente fundamentada;
16.4 - O Contrato tcrá vigênciâ pelo ptazo de 12 (doze) meses, contâdo a partif da dâta da sua assiDâtura.
podendo tcr sua durâção prorrogâda conforme 

^,1. 
57, II da Lci n' 8.666/93:

16.5 - Se a Adjudicatária injustificadamcntc recusar-se â âssinâr o Contrato, poderá ser convocadâ outra
licitânte, desde que respeitada ordem dc classificâção, para, depois de feita a negoc;ação, verillcada a
âceitabilidade da proposta c comprovâdos os requisitos de habilitação, celebrar a coDtrâtação, sem prejuízo
das sançôcs previstâs neste Edital e das denlais conlinaçôes legâis;
16.6 - A execução contratual scrá acompanhada e fiscalizada por 

^.gente 
Público cspccialmente desiglrâdo

pam este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitâçâo, de acordo corn o estabelecido no ârt. 6?, da Lci
federâl n'8.666/1993, a ser informado quando da lavrâtura do ilstrumcnto contrâtual.

17.0. DO REAJUSTAMENTO
l7.l - O valor do prcsenle Contrato Dão soficrá reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses do contrato,
hipólese lra qual poderá ser utilizado o írdice IPCA/IGP-M da FundaÇão Gctúlio Vargas.

18.0 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATÀNTE
I 8. 1 - As obrigações da Contrâtante são aquelas arro ladas na M inuta ConlralLral, anexo deste ed ital.

l9.l - As obrigações da Contratânte sâo Âquelas arroladas na Minuta Contratual. anexo deste edital.

0-Do DO OBTETO
20.1 - Os critérios do rcccbimento e aceitaÇão do objclo cstào previstos na Minutâ Cortrâluâ1, ânexo.leste
editâ1.

21.0 - DO PAGÁMENTO
21.1 - O pagâmento será cfetuado proporcionalmcntc âo que for solicitâdo pela Contratântc, cnl até 30
(trinta) diâs contâdos a partir dâ datâ dâ âpresentação dâ Nota fiscâl/Fâtura pela Contratadâ;
21.2 - Havendo cno nâ âpresentagão da Noia Fiscal/Fatura ou circunstânciâ quc impeça a liquidação da
despesa, o pagamcnto ficará pendente âté que â Contratada providcncic as medidas saneadoras. Nesta
hipótesc, o prâzo pâra pagamento iniciâr-se-á após a comprovâçào dâ regularização dâ situaÇão, não
acaffctândo qualquer ônus parâ a Cortratante;

AD

Art. 12" da
abrângidos

Lei
relo

I9.O- DAS OBRIGACOES DA CONTRÁTÀDÁ

21.3 - A Contratada regulaünente optante pelo Si1nples Nacional, irstituÍdo pelo
Co,nplementar n" 123106, não sofrerá a retcnção quanto aos impostos e contribuições
referido regime;

/<íÍÊÀ{.\
Á""r."-fi-""\lãv 5l
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21.4 - O paganrento será efetuado por meio de transfeÉncia bancária cm conta conente, na agência e
estabelecimento bâncário indicado pcla Contrâtada;
21.5 - A Contratante não sc responsâbilizará por qualqucr dcspcsa qLre venha a ser e1àtuadâ pela Contratada.
que porventura não tcnha sido acordada no contrato;
21.6 - A Liberaçâo do pagamento fica corrdicionâdâ à âpresentação de documcntos cnt origif.Li., rer"copLa
acompanhadas dos origilais ou de xerocópia autcnticada, da regulâidâde parâ com as Fazcndas Fcdcral
(CND'Iributos Federais), EstadLral (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Iributos Municipais) e
Trâbalhista (CND Trabalhista);
21.7 - Nenhum pagamento será eletuado à CONTR^T^D^, enquânto pcndcntc de liquidação por qualquer
obrigaÇão Íinanceira, senr que isso gere dircito à alteração dos preços, ou de compensâção finânccira por
atraso de pagamento.

22.0 - DÁ SUBCqNTRATAÇÃo DE TERCEtRos
22.1 Não Será âceito a subcontmlâção dos serviços oriundo do contrâto original.

23.0 - DA GARÁN1'IÁ CONTRATUÁL
23.1 - A critério dâ Administração e conformc o caso poderlt ser exigido prestagão de garaniia parâ esta
contrâlação visândo à segurança da cxccução do contrato e eventuais alteragões.

24.1 As penalidades estão prcvistas na Miiuta do Contrato anexa a este edital.

2s.t Do pEDtDo DE ESCLAREcTME^To E tvpLtGN 1< Ão:
25,1 _ ESCLARÊCIMENTO:

25.1.1 " Os pcdidos de esclarecimentos reÍêrentes ao prcsctltc cdital c scus anexos, delerão ser
enviados para o PregoeiÍo, âté 03 (três) dias úteis arrteÍiores 4 dala l-irada para abeÍura da sessão pública,
exclusivâmcntc através do nleio eletrônicor 1têlõllçLc-galtdlllllllu!! c-go1,bt, ideitificanclo o núrmero do
pregão.

25.1.2 - O prcgocirc rcsponderá aos pedidos de esclaÍecilnentos no prazo dc dois diâs útcis, contado
da dâtâ de recebimento do pedido, e podcrá requisiiar subsídios formâis aos responsáveis pela claboração do
edital e dos ancxos;

25.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no cename;
25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistcma c vincularâo os

paúicipantes c a adrninistração.

26.2 _ IMPUGNACÃO:
26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antcs da dâta fixada parâ abertura da sessão pública, quâlquer pessoa

podcrá impugnar o presente Edital, mcdiânte petição pôr escrito, protocolizada, na salâ de licitâções da
Prcfeilura, situâda no endereço constante do preâmbulo destc cdital ou através do meio eletrô|icoi
nalaniele.eondimaiinlnqAü.cc.golbr:. que preencham os seguintes requisitos:

26.2.1.1 - o endereçâmento ao Prcgoeiro da Prel'eituraMunicipal de ARACA'Il;
2.6.2.1.2 - Ã identificação prccisa e compleia do autor e scu rcprcscntante legal (acompanhado dos

documenlos coDrprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,
número do documento de identificação, dentro do prazo editalicio;

26.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de scu pcdido, ilrdicalrdo quais os itens ou slrbitens
discuiidos;

26.2.1.4 - o pedido, com suâs especiÍicaçõcs;
26.2.2 - Cabcú ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Dditâl e seus

anexos, decidir sobre a impügnação no pmzo de até 02 (dois) dias úteis contados dâ dâta de recetrimento da
impugnação;

26.2.3 - No câso de acolhimento da petição contrâ o ato convocatório, será dcsignada novâ data pâm

24.0 - DAS PENALIDADES E SANCOES ADMINISTMTIVAS

â realizâção do certame, cxccto se a alteração Dão alctar a formulação das propostas;
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27.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão dc condutâ é1ica durante o processo dc Licitâçâo e na

cxccução do Contrato, estando sujeito às sangões prcvistas na legislação brasileira.
27.2 - O pregoeiro ou autoridade superior podcrão subsidiâr-se em pareceres emitidos por tócnicos ou
c5pcc:rlislr' no a',unlo objclo de.r.r li(rraçào.
27.3 - Definiçôes de púticas corruptivas conlpreendem os scguintcs atos:

â. Suborno: ato de ofereccr, dar, receber ou solicitar indevidamcntc quâlquer coisa de valor
capâz de influenciar o proccsso de âqnisição dc bens ou serviços. seleção e contratação de consultores, ou a
exccução dos contratos correspondentesl

b, Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à
reputaçâo ou à propriedadc, o processo de aquisiÇão de bels ou serviços, seleção c conÍâlaçào de

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

c. Frâude: falsificação de ilrformação ou ocultaÇão de fatos com o propósito de influcnciar o
processo de êquisição de bens ou serviços, scleção e contratação de consultores, ou a cxecução dos contratos
corrcspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros pâflicipantes do rele|ido processo:

d. Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar oÍêrtas coln preços artificiais, não

competitivos:

2I]. CR ITÉ RIOS DE SÜSTENTAB ILIDADE
28.1 - A Contratada deverá adotâr boas práticas de otinização de recursos / redução de desperdicios / menor
poluição, tais conlo:

a) Racionalização do uso dc substâncias potencialmcnte tóxicoroluentes;
b) Subsiituiçâo de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregâdos sobre boas práticas de leduçào de

despcrdicios/poluição;
d) Àdoção dc práticas de sustentabilidadc nâ execução dos serviços, qLrândo couber, de acordo com o

ad. 60 da Instrução Normativâ SLTI/MPOG n' l, de l9 dejaneiro de 2010.

PRt]T:EI'I'URÁ I.' O

27.

29.1 - Todas as declaraçôes exigidas neste cdital deverão ser assinadas por rcpresentaDte legal da licilanle.
29.2 - Os ancxos oferecidos pcla administração sâo âpenas para orientação a Licitante não havcndo a
Dsccssidade de screm reproduzidos exatanlente iguais, basÍando nâo colnprometer o cntcndimento dO que se
exige.
29.3 - O Prcgoeiro ou à Autoridade Superior, aacultativâmente, poderá cm qualquer lase do julgarnenlo
promover diligência destillâdâ â esclarcccr ou complementar a instruÇão do processo c a aleriçào do ofeÍado.
bem como solicitâr a elaboração de pârecercs técnicos destinados a fundamentar as decisões.
29.4 - Quâlquer modificação no Edital exigc divulgação pelo lnesmo instrumento de publicâção em que se
deu o texto origirâ1, reâbrindo-sc o pÍâzo inicialmcnte estâbelecidol exceto quando, inquestionavclmcute, e
alteragão não âfctâr a formulagão das propostâs.
29-5 - Não scrão considerados motivos para dcsclâssificâção as sinrplcs omissôes (lrão esscnciais) ou enos
maleriâis na proposta ou da documcntação, desde quc sejâm irrelevantes e nâo prejudiquem o proccssâmenlo
da licilâção e o entcndimento da proposlâ, e qLre não firârn os direitos das dcmâis licitantes. sendo a dccisão,

6D

26.2.4 - Não seÊo acolhidas as impugnaÇões imotivâdas, apresentadas illtempestivaDtcnie e/ou
subscritas por rcpresentânte não habilitado ou ltão identiÍicado no processo para responder pela licitaute;

26.2.5 - As impugnaçôes não suspendem os prazos prcvislos no ceÍame;
26.2.6. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnâção é lncdida cxcepcionâl e deverá ser motivadâ

pelo pregoeiro, nos autos do processo dc Iicitâçâo;

parâ tânto, dc total consentimento da comissão.
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29.6 - Nâ contagcm dos prâzos estabclecidos neste Edital e seus 
^nexos. 

cxcluir-se-á o dia do inicio e
ilcluir-sc-á o do vencimento. Só se inicialn e vencem os prazos ent dias de expedicnte na AdministraÇão.
29,? - A homologagão do resultado dcslâ lioitação não inplicarh direito à contratâÇão.
29.8 - A presente licitação somente poderá scr revogâda por razão dc intcresse pÍrblico dccorrente de làto
superveniente devidamente comprovada, ou ânulada, no todo oll em pârte. por ilcgalidede, de ofício ou por
provocação dc terceiros, mediânte pareoer escrito e devidamente fundamentado.
29.9 - Nos casos omissos aplicar-sc-ão as disposições constântes da Lci n" 10.520, de 1jlO7l20O2, DeüetÕ
Iederal no 10.024 de 20/09/2019, Lei Complemcntar n" 123/2006 - Lci Gcral da Microemprcsa, corn as
âlteÍaçõcs da Lei Complemcntar no 14'712014, c legislação côrrelâtâ aplicando-se, subsidiariamcrtc. no que
couber, a Lei n" 8.666/93, de 21106/93, com suas alteraçôcs.
29.10 - O Íoro parâ dirimir qucstões relativas ao presente Edilal será o da Comarca de Arâcâti/Cll, conl
exclusão de qualquer outro.
29.11 - lntegraD este Edital, parâ lodos os fins c cfcitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO II Modelo de Propostâ;
ANEXOIII Teíno dc Adesão BLI-:
ANEXO Musto pelâ Utilizagão do Sislsma;
ANEXO V - Modclos de declaraçôes;
ANEXOVI Minuta do Contrato:
ANEXO VII - Modclo de declaração dc autenlicidâde dos docunlcntos

Aracâti/CE, 28 de setembro dc 2022.

CriÍiane,{raú icirlAlves
Secretáriâ Muni I de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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